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À vista da instrução processual, em especial a ata do Pre-
gão Eletrônico de fls. n.º 957/1082 e 1256/1331; o parecer do 
Pregoeiro de fls. n.º 1516/1520, e o parecer do Departamento de 
Suprimentos e Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC 
nº 371/2022 de fls. 1659/1661, que adoto como razão de decidir 
HOMOLOGO o procedimento licitatório com a adjudicação do 
objeto a favor da MANA GESTÃO DE TERCEIROS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO LTDA. – CNPJ 29.805.547/0001-46, habilitada 
para o lote único, pelo valor total de R$ 5.068.997,00 (cinco 
milhões, sessenta e oito mil, novecentos e noventa e sete reais), 
lote Único pelo período inicial de 30 (trinta) meses, relativa à 
Oferta de Compra n.º 080309000012022OC00013, observadas 
as demais normas legais aplicáveis à espécie.

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, 
TECNOLOGIA, EVIDÊNCIA E MATRÍCULA

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, TECNOLOGIA, 
EVIDÊNCIA E MATRÍCULA

EXTRATO DE TERMO DE REAJUSTE DE CONTRATO
Processo n.º SEDUC-PRC-2021/19619
Contrato n.º 02/CITEM/2020
Contratante: Secretaria de Estado da Educação / Coorde-

nadoria de Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula CNPJ: 
46.384.111/0175-49

Contratada: TIM S.A. - CNPJ/MF nº 02.421.421/0001-11
Objeto: Prestação serviços técnicos especializados para 

cobrança reversa de acesso móvel à internet em aplicativos 
específicos.

Objeto do reajuste: À vista dos elementos instrutórios deste 
processo SEDUC-PRC-2020/19619, AUTORIZO, com fundamento 
na legislação vigente, em especial o Decreto Estadual nº 48.326, 
de 12 de dezembro de 2003 e as disposições do artigo 2º da 
Resolução CC-79, de 12/12/2003, o reajuste do preço unitário 
relativo ao serviços técnicos especializados para cobrança 
reversa de acesso móvel à internet em aplicativos específicos, 
referente ao Contrato nº 05/CITEM/2020, firmado com a empre-
sa TIM S.A. - CNPJ/MF nº 02.421.421/0001-11, adotando-se 
como indexador o índice oficial (IPC-FIPE – mês de referência 
de preços: Abril, cuja variação no período foi de 7,79% (abril de 
2020 a abril 2021), conforme documentos de fls. 3538, sendo 
que o valor total passará de R$ 2.756.453,59 (dois milhões, 
setecentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 2.971.181,33 
(dois milhões, novecentos e setenta e um mil, cento e oitenta e 
um reais e trinta e três centavos), a partir de 01 de abril de 2021.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

 Portaria CGRH Nº 04, de 20-06-2022
Estabelece os procedimentos de desligamento dos inte-

grantes do Quadro de Apoio Escolar - QAE, em decorrência do 
Concurso de Remoção – 2022.

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos – CGRH, com base no disposto no § 3º, do artigo 60, 
da Lei 10.261/68 e considerando a Remoção, por União de Côn-
juges e por Títulos, de integrantes do Quadro de Apoio Escolar 
- Agente de Serviços Escolares, Agente de Organização Escolar, 
Assistente de Administração Escolar e Secretário de Escola, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Os titulares de cargo removidos serão desliga-
dos da unidade de origem, em 19/07/2022, devendo assumir o 
exercício na unidade de destino nesta mesma data ou em até 
8 dias corridos, contados a partir da publicação, os que fizerem 
jus a período de trânsito, conforme previsto no artigo 61 da Lei 
nº 10.261/68.

Artigo 2º – Ao removido que usufruir o período de trânsito, 
o mesmo será considerado na unidade/órgão de destino.

Artigo 3º - Não haverá período de trânsito para o removido 
que, na ocasião da publicação da remoção, esteja em exercício 
em unidade sediada no município para o qual se removeu.

Artigo 4º - Os removidos que, na data da publicação do 
ato, se encontrarem em gozo de férias, recesso ou em licença, 
cujo saldo ultrapasse a(s) data(s) a que se refere o artigo 1º 
desta Portaria, deverão comunicar esta situação ao superior 
imediato no órgão ou na unidade de destino e assumir exercício 
no primeiro dia útil subsequente ao último dia do impedimento.

Artigo 5º - Os removidos que se encontrem afastados, desig-
nados ou nomeados em comissão junto a outro órgão/unidade, 
poderão permanecer nessa situação, devendo comunicar ao 
órgão/unidade de destino sua assunção de exercício por ofício, 
na data de publicação do ato de remoção.

Artigo 6º - O servidor designado Gerente de Organização 
Escolar – GOE que tenha sido removido poderá permanecer 
designado na referida função gratificada, aplicando-se o dis-
posto no artigo 3º desta Portaria, quando for o caso, e, devendo 
apostilar a alteração de sede de classificação do cargo.

Artigo 7º - No caso de cessação da designação de Gerente 
de Organização Escolar – GOE na unidade de origem, o servidor 
removido poderá concorrer a nova vaga quando surgir na uni-
dade de destino ou em outra, em conformidade com a legislação 
pertinente, desde que a unidade escolar comporte a referida 
função gratificada.

Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua 
publicação.

 Despacho da Coordenadora, de 20/06/2022
Concurso de Remoção – Quadro de Apoio Escolar 2022
I – Os candidatos que participaram do Concurso de Remo-

ção - Quadro de Apoio Escolar 2022, finalizado com a publicação 
do Ato de Remoção em Diário Oficial do Estado – 21/06/2022, 
Seção II, poderão consultar no Documento de Inscrição, dispo-
nível no Portalnet (http://portalnet.educacao.sp.gov.br – link: 
Concurso de Remoção/Documento de Confirmação de Inscrição):

1 - O indeferimento da inscrição por União de Cônjuges, com 
o respectivo Parecer, emitido em conformidade com o Decreto Nº 
58.027/2012, assim como pela Resolução SE 79/2012.

2 - Pontuação atualizada:
- Os recursos da pontuação, número de dependentes, tempo 

na unidade escolar ou pontuação revista em virtude de recurso 
de terceiros.

3 - A Classificação Final.
II – Os candidatos que solicitaram a inclusão, exclusão, 

alteração da ordem das indicações ou substituição de unidade 
escolar na relação de indicações:

1 - Todas as solicitações foram indeferidas nos termos do 
artigo 15 do Decreto N° 58.027/2012.

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 20-6-2022
Interessado: DIRETORIA DE ENSINO - ESCOLAS ESTADUAIS
Assunto: SERVIÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR
Número de referência: SEDUC-PRC-2022/23698
À vista da instrução processual, em especial a ata do Pre-

gão Eletrônico de fls. n.º 945/1105; o parecer do Pregoeiro de 
fls. n.º 1110/1116 e 1173/1183, e o parecer do Departamento 
de Suprimentos e Licitações (DESUP), através do Despacho 
CPLIC nº 364/2022 de fls. 1691/1195, que adoto como razão 
de decidir HOMOLOGO o procedimento licitatório com a adju-
dicação do objeto a favor da empresa DDOLI  SERVIÇOS  DE  
LIMPEZA  LTDA, CNPJ 19.435.083/0001-70, para  Lote  01; R$ 
249.974,70(duzentos  e quarenta e nove mil,  novecentos  e  
setenta  e  quatro reais  e  setenta  centavos)para  o Lote  02 
e R$ 929.742,00 (novecentos e vinte e nove mil, setecentos e 
quarenta e dois reais) para o Lote 03, por um período inicial 
de30 (trinta) meses de contrato.

Interessado: Diretoria de Ensino Região de Jaboticabal
Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar
Número de referência: SEDUC-PRC-2021/57827
À vista da instrução processual, em especial a ata do 

Pregão Eletrônico de fls. 1889/1976; o parecer do Pregoeiro de 
fls. 2099/2105, e o parecer do Departamento de Suprimentos e 
Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 372/2022 de 
fls. 2107/2121 que adoto como razão de decidir, CONHEÇO dos 
recursos administrativos interpostos pelas empresas FRANPAV 
CONSTRUTORA EIRELI, MR7 IMPACTO SERVIÇOS PESSOAIS 
EIRELI e SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI, posto 
que tempestivo e preenchedor dos requisitos legais para, em 
decorrência da ausência de mérito, INDEFERI-LOS.

Consequentemente, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
com a adjudicação do objeto, relativo a oferta de compra nº 
080313000012022OC00042, em favor da empresa LETICIA 
GABRIELA PERES MENDONÇA ME, CNPJ nº 23.715.927/0001-
03, pelo valor total de R$ 4.620.189,60 (quatro milhões, seiscen-
tos e vinte mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos), 
lote único, pelo período inicial de 30 meses, observadas as 
demais normas legais aplicáveis à espécie.

Interessado: Diretoria de Ensino Sul 2
Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar
Número de referência: SEDUC-PRC-2021/41489
À vista da instrução processual, em especial a ata do Pregão 

Eletrônico de fls. n.º 1836/1904; o parecer do Pregoeiro de fls. 
n.º 2030/2034, e o parecer do Departamento de Suprimentos e 
Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 368/2022 de 
fls. 2036/2039, que adoto como razão de decidir HOMOLOGO 
o procedimento licitatório com a adjudicação do objeto a 
favor da empresa LTZ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ 
18.788.333/0001-92, para o Lote único, pelo valor total de R$ 
9.809.817,30 (nove  milhões,  oitocentos  e  nove  mil,  oito-
centos  e dezessete reais  e  trinta centavos), lote único, pelo 
período inicial de 30 (trinta) meses, relativa à Oferta de Compra 
n.º 080272000012022OC00017, observadas as demais normas 
legais aplicáveis à espécie.

Interessado: Diretoria de Ensino Região de Registro
Assunto: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conser-

vação predial - Diretoria de Ensino de Registro.
Número de referência: SEDUC-PRC-2022/17806
À vista da instrução processual, em especial a ata do 

Pregão Eletrônico de fls. 256/305; o parecer do Pregoeiro de fls. 
381/387, e o parecer do Departamento de Suprimentos e Licita-
ções (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 380/2022 de fls. 
389/391 que adoto como razão de decidir, CONHEÇO do recurso 
administrativo interposto pela empresa ESPECIALY TERCEIRIZA-
ÇÃO EIRELI, posto que tempestivo e preenchedor dos requisitos 
legais para, em decorrência da ausência de mérito, INDEFERI-LO.

Consequentemente, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
com a adjudicação do objeto, relativo a oferta de compra nº 
080331000012022OC00030, em favor da empresa EMPRESA 
LIMPADORA AGUAI EIRELI ME, CNPJ nº 74.536.996/0001-90, 
pelo valor total de R$ 291.276,60 (duzentos e noventa e um mil, 
duzentos e setenta e seis reais e sessenta centavos), lote único, 
pelo período inicial de 30 meses, observadas as demais normas 
legais aplicáveis à espécie.

Interessado: DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SOROCABA
Assunto: Prestação de Serviços Contínuos de apoio aos 

alunos com deficiência que apresentem limitações motoras e 
outras que acarretem dificuldades de caráter permanente ou 
temporário no autocuidado - 40 horas

Número de referência: SEDUC-PRC-2022/09037
À vista da instrução processual, em especial a ata do Pregão 

Eletrônico de fls. n.º 1543/1552; o parecer do Pregoeiro de fls. 
n.º 1652/1657, e o parecer do Departamento de Suprimentos e 
Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 370/2022 de 
fls. 1659/1661, que adoto como razão de decidir HOMOLOGO 
o procedimento licitatório com a adjudicação do objeto a favor 
da empresa NX INCLUSÃO E SERVIÇOS EIRELI – EPP. – CNPJ 
28.438.624/0001-04, com o valor total de R$ 857.000,00 (oito-
centos e cinquenta e sete mil reais), lote Único pelo período 
inicial de 12 (doze) meses, relativa à Oferta de Compra n.º 
080343000012022OC00019, observadas as demais normas 
legais aplicáveis à espécie.

Interessado: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE ANDRA-
DINA

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 
AMBIENTE ESCOLAR

Número de referência: SEDUC-PRC-2022/03810
À vista da instrução processual, em especial a ata do Pregão 

Eletrônico de fls. n.º 698/749; o parecer do Pregoeiro de fls. n.º 
814/820, e o parecer do Departamento de Suprimentos e Licita-
ções (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 381/2022 de fls. 
822/825 que adoto como razão de decidir, CONHEÇO do recurso 
administrativo interposto pela DELTA REFEIÇÕES E TERCEIRIZA-
ÇÃO LTDA – CNPJ 21.485.293/0001-14, posto que tempestivo 
e preenchedor dos requisitos legais para, em decorrência da 
ausência de mérito, INDEFIRO-LO.

Consequentemente, HOMOLOGO o procedimento licita-
tório com a adjudicação do objeto, relativo a oferta de com-
pra nº 080291000012022OC00028,, em favor da empresa 
SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO EIRELI – CNPJ 
19.453.699/0001-73, com o valor total de R$ 1.029.999,90 (hum 
milhão, vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa centavos), lote único período inicial de 30 meses. obser-
vadas as demais normas legais aplicáveis à espécie.

Interessado: Diretoria de Ensino Região de Itapetininga
Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar
Número de referência: SEDUC-PRC-2022/11600

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080327 2022PD00427 328,40
TOTAL  328,40
TOTAL GERAL  38.594.686,04

 CHEFIA DE GABINETE

 Portarias do Chefe de Gabinete, de 17-6-2022
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria   

de   Acompanhamento   da   Grande   São Paulo, a   Subse-
cretaria   de Acompanhamento do Interior, e a Coordenadoria 
Pedagógica, o servidor abaixo relacionado para elaboração de 
materiais didáticos dos cadernos do estudante e do professor, 
Matemática –Ensino Médio. 

Público-alvo: Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico 
da Diretoria de Ensino:

DE Presidente Prudente - Érika Aparecida Navarro Rodrigues 
RG: 30.399.330-3

Dia: 21 de junho de 2022.
Horário: 8h as 17 h.
Dia: 22 de junho de 2022.
Horário: 8h as 14h
Local: Secretaria de Estado da Educação do Estado de São 

Paulo
Endereço: Praça da República, 53, Sala 09–Espaço 2, São 

Paulo/SP 
Diária/Transporte – a cargo da Diretoria de Ensino
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 

de Acompanhamento do Interior, e a Coordenadoria Pedagógi-
ca, o servidor abaixo relacionado para apoiar na gravação de 
materiais pedagógicos para o Centro de Mídias da Educação do 
Estado de São Paulo

I- Data: 27/06/2022 - Horário: 8h às 16h
II-Público-alvo: professor de química
DE SJ do Rio Preto - Luiz Ricardo dos Santos – RG 

425120077
III – Local: EFAPE – Rua João Ramalho, 1546
IV – Despesa de diária/transporte: Serão de responsabilida-

de da Diretoria de Ensino

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 8666/93 

e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5-97, do Tri-
bunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os pagamentos 
necessários que devem ser providenciados de imediato,pelo fato 
de envolverem despesas inadiáveis e imprescindíveis,pelo regime 
de adiantamento (material de consumo, despesas miúdas e de 
pronto pagamento, transportes, diárias, aquisição de combustíveis 
e bolsas de estudos ), fornecedores, serviços de terceiros e de utili-
dade pública, indispensáveis para o bom andamento das atividades 
administrativas e pedagógicas. Tais pagamentos, consideradas as 
excepcionalidades de cada caso, estão sendo autorizados inde-
pendentemente da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 17/06/2022

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080101 2022PD01120 26.217.638,81
080101 2022PD01121 12.140.281,91
TOTAL  38.357.920,72

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080102 2022PD00787 188,50
TOTAL  188,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080259 2022PD24957 235.797,09
TOTAL  235.797,09

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080285 2022PD00546 451,33
TOTAL  451,33

 Extrato de Convênio
Decreto: 66.053 de 29/09/2021
Vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da data de assinatura.  
Parecer Referencial CJ/SEDPCD n.02/2022 de 05/01/2022
Objeto: Programa “Cidade Acessível” Transferência de Equipamentos de Academia Adaptada.
Participes: Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência e os Municípios de:

MUNICIPIO N. PROCESSO DATA ASSINATURA QTDE VALOR ESTIMADO
ÁLVARO DE CARVALHO SDPCD-PRC-2022-00041-DM 13/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
GUAIÇARA SDPCD-PRC-2022-00122-DM 13/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
ARAÇARIGUAMA SDPCD-PRC-2022-00176-DM 14/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
ITAPUÍ Demanda n. 028244 13/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
SANTA ISABEL Demanda n. 028788 14/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
CORDEIRÓPOLIS Demanda n. 030290 14/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
IPIGUÁ SDPCD-PRC-2022-00741-DM 14/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
COTIA  SDPCD-PRC-2022-00127-DM 14/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
QUATÁ  SDPCD-PRC-2022-00144-DM 13/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
ALAMBARI SDPCD-PRC-2022-00160-DM 14/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
SUMARÉ SDPCD-PRC-2022-00180-DM 14/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
MOGI MIRIM SDPCD-PRC-2022-00248-DM 13/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60
PEDRANÓPOLIS SDPCD-PRC-2022-00197-DM 13/06/2022 1 kit de academia R$ 45.733.60

Extrato de Convênio
Decreto: 66.053 de 29/09/2021
Vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da data de assinatura.  
Parecer Referencial CJ/SEDPCD n.03/2022 de 12/01/2022
Objeto: Programa “Cidade Acessível” Transferência de Kit de Equipamentos de Cadeira de Trilha Adaptada (3 cadeiras, 1 estação/

suporte, 1 totem informativo).
Participes: Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência e o Município de:

MUNICIPIO N. PROCESSO DATA ASSINATURA QTDE VALOR ESTIMADO
TRÊS FRONTEIRAS SDPCD-PRC-2022-00767-DM 14/06/2022 2 kits de cadeira de trilha  R$ 37.600,00
CRUZEIRO SDPCD-PRC-2022-00262-DM 14/06/2022 2 kits de cadeira de trilha  R$ 37.600,00
SANTA CLARA D'OESTE SDPCD-PRC-2022-00735-DM 13/06/2022 2 kits de cadeira de trilha R$ 37.600,00
VOTORANTIM SDPCD-PRC-2022-00285-DM 13/06/2022 2 kits de cadeira de trilha R$ 37.600,00
LEME SDPCD-PRC-2022-00284-DM 13/06/2022 2 kits de cadeira de trilha R$ 37.600,00
QUATÁ SDPCD-PRC-2022-00132-DM 13/06/2022 2 kits de cadeira de trilha R$ 37.600,00

Extrato de Convênio
Decreto: 66.053 de 29/09/2021
Vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da data de assinatura.  
Parecer Referencial CJ/SEDPCD n.04/2022 de 24/02/2022
Objeto: Programa “Cidade Acessível” Transferência de Equipamentos de Playground Adaptado.
Participes: Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência e o Município de:

MUNICIPIO N. PROCESSO DATA ASSINATURA QTDE VALOR ESTIMADO
ITAPIRA SDPCD-PRC-2022-00836-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
PIRACICABA SDPCD-PRC-2022-00826-DM 14/06/2022 2 kits de Playground  R$ 102.000,00
BANANAL SDPCD-PRC-2022-00786-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
ITAPETININGA SDPCD-PRC-2022-00837-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
SOCORRO SDPCD-PRC-2022-00876-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
BARIRI SDPCD-PRC-2022-00885-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
SALTO GRANDE SDPCD-PRC-2022-00877-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
OSVALDO CRUZ SDPCD-PRC-2022-00875-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
BRODOWSKI SDPCD-PRC-2022-00760-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
RIO DAS PEDRAS SDPCD-PRC-2022-00681-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
ITAPUÍ SDPCD-PRC-2022-00320-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
SANTO ANASTÁCIO SDPCD-PRC-2022-00864-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
NOVA GRANADA SDPCD-PRC-2022-00832-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
LAGOINHA SDPCD-PRC-2022-00139-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
SANTA ADÉLIA SDPCD-PRC-2022-00854-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00 
ITABERA SDPCD-PRC-2022-00828-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
BRAGANÇA PAULISTA SDPCD-PRC-2022-00316-DM 14/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
IGARATÁ SDPCD-PRC-2022-00950-DM 13/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
DIADEMA SDPCD-PRC-2022-00918-DM 13/06/2022 3 kits de Playground  R$ 153.000,00
AMPARO SDPCD-PRC-2022-00873-DM 13/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
SÃO SIMÃO SDPCD-PRC-2022-00888-DM 13/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
BOITUVA SDPCD-PRC-2022-00845-DM 13/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
MONTE AZUL PAULISTA SDPCD-PRC-2022-00869-DM 13/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
RAFARD SDPCD-PRC-2022-00883-DM 13/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
ITU SDPCD-PRC-2022-00856-DM 13/06/2022 2 kits de Playground  R$ 102.000,00
VARGEM GRANDE PAULISTA SDPCD-PRC-2022-00927-DM 13/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
CHARQUEADA SDPCD-PRC-2022-00810-DM 13/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
CORDEIRÓPOLIS SDPCD-PRC-2022-00878-DM 13/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
MACATUBA SDPCD-PRC-2022-00851-DM 13/06/2022 1 kit de Playground  R$ 51.000,00
JACAREI SDPCD-PRC-2022-00820-DM 13/06/2022 2 kits de Playground  R$ 102.000,00
ARAÇARIGUAMA SDPCD-PRC-2022-00819-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00
IPIGUÁ SDPCD-PRC-2022-00764-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00
SANTA CLARA D'OESTE SDPCD-PRC-2022-00736-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00
JALES SDPCD-PRC-2022-00367-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00
GUARÁ SDPCD-PRC-2022-00370-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00
FARTURA SDPCD-PRC-2022-00322-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00
PEDRANÓPOLIS SDPCD-PRC-2022-00330-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00
GUARATINGUETÁ SDPCD-PRC-2022-00205-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00
RESTINGA SDPCD-PRC-2022-00715-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00
TUPÃ SDPCD-PRC-2022-00789-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00
MORRO AGUDO SDPCD-PRC-2022-00901-DM 13/06/2022 1 kit de Playground R$ 51.000,00

Extrato de Convênio
Decreto: 66.053 de 29/09/2021
Vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da data de assinatura.  
Parecer Referencial CJ/SEDPCD n.05/2022 de 01/04/2022
Objeto: Programa “Cidade Acessível” Transferência de Equipamentos de Veículo Adaptado (Van).
Participes: Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência e os Municípios de:

MUNICIPIO N. PROCESSO DATA ASSINATURA QTDE VALOR ESTIMADO
PRESIDENTE BERNARDES SDPCD-PRC-2022-00489-DM 14/06/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
TAUBATÉ SDPCD-PRC-2022-00658-DM 13/06/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
AREIAS SDPCD-PRC-2022-00540-DM 13/06/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
JUNDIAÍ SDPCD-PRC-2022-00413-DM 14/06/2022 4 veículos adaptados R$ 1.404.000,00
ARAÇATUBA SDPCD-PRC-2022-00480-DM 13/06/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
SANTA GERTRUDES SDPCD-PRC-2022-00532-DM 13/06/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
FRANCO DA ROCHA SDPCD-PRC-2022-00731-DM 13/06/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
ÁLVARO DE CARVALHO SDPCD-PRC-2022-00932-DM 13/06/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
SÃO JOÃO DE IRACEMA SDPCD-PRC-2022-00906-DM 13/06/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00
BURITAMA SDPCD-PRC-2022-00924-DM 13/06/2022 1 veículo adaptado R$ 351.000,00

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

 Termo de Convênio: Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino.
Parecer Referencial CJ/SE nº 13/2022 emitido em 24/03/2022.
Parecer CEE nº 181/2022 emitido em 04/05/2022.
Fundamento Legal: Decreto nº 48.631, de 11 de maio de 2004 e Decreto nº 58.169, de 25 de junho de 2012, Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e do Decreto n° 66.173, de 26 de outubro de 2021.
Objeto: Celebração de convênio para transferência de recursos financeiros destinados a auxiliar a manutenção de Programa de 

Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino entre a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e os municípios paulistas.
Data da assinatura: 11/06/2022.
Prazo de vigência do convênio: 12 (doze) meses.
Período de vigência: 11/06/2022 até 10/06/2023.
Convenientes:

Demanda Demandante Diretoria de Ensino Valor do estado Valor contrapartida Valor da demanda Processo
43.773 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA AVARE 3.787.503,34 166.063,59 3.953.566,93 SEDUC-PRC-2022-03344-DM
43.906 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA SAO ROQUE 3.721.126,40 30.432,00 3.751.558,40 SEDUC-PRC-2022-03025-DM
43.324 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI TAQUARITINGA 105.741,84 352.654,96 458.396,80 SEDUC-PRC-2022-02956-DM
43.380 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA TAQUARITINGA 408.462,65 112.361,35 520.824,00 SEDUC-PRC-2022-02954-DM
43.382 PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO TAQUARITINGA 189.385,24 115.050,76 304.436,00 SEDUC-PRC-2022-03375-DM
43.529 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA TAQUARITINGA 449.341,39 592.264,59 1.041.605,98 SEDUC-PRC-2022-03378-DM
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